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REQUERIMENTO Nº 67/2023

Senhor Presidente,

Considerando as respostas aos Requerimentos n° 157/2021 e n° 24/2022; 

Considerando que é grande o relato de mães com relação às crianças/alunos 
diagnosticadas com TEA, TDAH, Dislexia ou outro tipo de dificuldade ou atraso 
no desenvolvimento;

Considerando que com referidos transtornos é necessária uma atenção maior 
para essas crianças/alunos;

Considerando que já tramita na ALESP o Projeto de Lei n° 454/2023, de autoria 
da Deputada Andrea Werner-PSB, o qual altera a Lei n° 17.158/2019 que dispõe 
sobre a Política Estadual de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do 
Espectro Autista – TEA, sendo apresentada na justificativa da parlamentar que 
“altera a política pública de direitos de autistas, visando garantir saúde, 
educação e políticas assistenciais públicas de qualidade a todas as pessoas com 
deficiência e demais transtornos do neurodesenvolvimento no Estado de São 
Paulo.” e “Por fim, cabe ressaltar que os direitos previstos nesta Política devem 
ser estendidos a outras pessoas com deficiência e transtornos de 
neurodesenvolvimento, uma vez que os indivíduos portadores de tais
deficiências e transtornos enfrentam muitas das mesmas barreiras e 
desvantagens que acometem às pessoas com transtorno do espectro autista”

Considerando que referido projeto já conta com os pareceres favoráveis para 
sua aprovação e encaminhamento ao Executivo para sanção;

Considerando ser necessário também saber a situação atual de cada sala de aula 
em nossas unidades escolares.

Requeiro à Mesa que oficie ao Prefeito Municipal de Bebedouro, Sr. Lucas Gibin 
Seren, para que em conjunto com a Secretária Municipal de Educação, 
Sra. Angélica Lainetti Massaro, após as alterações trazidas pela Resolução n° 
188/2022 à Resolução n° 64/2002, que respondam aos seguintes 
questionamentos, dentro do prazo regimental:
1- Informar quantos alunos/crianças na rede Municipal de Ensino foram 

diagnosticadas com TEA, TDAH, Dislexia ou outras situações de dificuldades 
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ou atraso no desenvolvimento? Quais a unidades escolares em que estão 
inseridos?

2- Existe mais de um aluno diagnosticadas com TEA, TDAH, Dislexia ou outras 
situações de dificuldades ou atraso no desenvolvimento matriculados na 
mesma sala de aula?  

3- Quantas dessas crianças já tiveram o devido acompanhamento 
especializado? Caso haja mais de uma criança por sala o acompanhamento é 
individualizado para cada uma delas ou não?

4- Quem é a pessoa que desempenha o acompanhamento desses alunos? Qual 
a formação acadêmica? Qual a quantidade? Encaminhar a documentação de 
qual aluno essa pessoa acompanha e em qual unidade escolar.

5- Todos os profissionais envolvidos já foram capacitados para o atendimento 
individualizado para essas crianças? Caso negativo, haverá capacitação ou 
especialização dos docentes para convivência e acompanhamento das 
crianças/alunos no dia-a-dia? Caso positivo, qual a data da capacitação e por 
quem foi ministrada essa capacitação? Apresentar a documentação 
pertinente.

6- Informar todas as unidades escolares municipais existentes, qual unidade é 
período parcial e integral, o número de vagas em cada unidade escolar, o 
número de salas de aula de cada unidade escolar, o número máximo de 
alunos por cada sala de aula de cada unidade escolar e o número de alunos 
matriculados em cada sala de aula em cada unidades escolar municipal. Tal 
informação deverá levar em consideração se a unidade escolar é parcial ou 
integral, prestando as informações por cada período documentalmente.

7- Levando em consideração o total de alunos já matriculados nas unidades 
escolares e a recente abertura das vagas para novos alunos, informar a 
quantidade total de vagas já preenchidas em cada unidade escolar e o total 
das vagas solicitadas. 

8- Das vagas solicitadas e preenchidas, já foi apresentada alguma 
documentação referente a alunos com TEA, TDAH, Dislexia ou outras 
situações de dificuldades ou atraso no desenvolvimento? Qual a quantidade 
e para qual unidade escolar? 

9- Qual a situação do AVCB de todas unidades Escolares? Detalhar.

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 30 de agosto de 2023.

Dra. Ivanete Cristina Xavier
VEREADORA LÍDER DO PSDB
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=GE887UM3VFY0NH1M, ou vá 
até o site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: GE88-7UM3-VFY0-NH1M
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